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Gabinete do PREFEITO
MU CíPIODE
A OVIVÃCQUA

ADM 20l7-202Q

LEI N° 1.157/2017 - DE 25 DE MAIO DE 2017

"OfICIALIZA A

DENOMINAÇÃO DE VIA
PÚBLICA NO MUNICíPIO DE
ATÍLIO VIVACQUA-ES
"JOÃO CARLOS DE BARROS" E

, A

DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

oPrefeito Municipal de A tílio vivacqua, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições I~gais,faço saber.que a CâmaraMunicipal de A tílio
t/ivacqua, Estado do Espírita SantQ, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte
Lei: .. ' " ,,'.

• '. ~ I •

Art. 10
• Oficializa a:d~npmi·naçãoda Aven]..de ':.João Carlos de Barros" em, . . .

homenagemao mesmo,.a Aveni.da que-fez Jigqçp<i>da Avenida Coronel José
Pinheiro Wernek à ruo prcjetcdc.Oô, .Bairr<;>,AltoNiterõi. no que diz respeito
à identificação da Avenida constcnteneste 9r:tigo.

Art. 2°. A prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua tomará as medidas
cabíveis para o cumprimento do que dispõe a presente lei, inclusive no que diz
respeito a identificação da Avenida constante do art. 1°.

Art. 30
• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Atílio Vivacqua-ES, 25 de maio de 2017.
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Almir Lima Barros
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